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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.20.25689/01

Data de emissão:
07/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.249,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.249,33

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.0.20.25689/01

Data de emissão:
07/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.249,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.249,33

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.20.25689/01

Data de emissão:
07/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.249,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.249,33

866700000122   493309283189   520200430202   002025689015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.625689 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 213,18
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.625689 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.625689 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 213,18
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   493309283189   520200430202   002025689015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: HÉRCULES DOS SANTOS MATIAS

Promovente: HÉRCULES DOS SANTOS
MATIAS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

HÉRCULES DOS SANTOS
MATIAS

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.625689 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 07/04/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: HÉRCULES DOS SANTOS MATIAS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  14.211,89

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  213,18

Total da Guia: R$  1.247,98

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0802787-82.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: HERCULES DOS SANTOS MATIAS

Advogados do(a) AUTOR: ANA KAROLYNNE DE ARAUJO NEVES DOS ANJOS - PB20712, PRISCILLA LICIA

FEITOSA DE ARAUJO - PB15472, DIEGO FRANKLIM DOS ANJOS LIMA - PB25013

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

 

DESPACHO
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A parte autora requereu a concessão da gratuidade judiciária, sob o argumento de que não tem condições de

pagá-las, afirmando que trabalha como motorista de aplicativo, e que recebe valor aproximado de três salários

mínimos, mensalmente.

Considerando os documentos juntados ao processo, inclusive a guia com o valor das custas, chega-se à

conclusão que o valor é exorbitante, quando comparado com os rendimentos da parte autora. 

O art. 99, § 3º, do CPC, estabelece a presunção de insuficiência, quando alegada apenas em favor de pessoa

natural. No entanto, tal presunção não afasta o dever do magistrado em exigir comprovação, na hipótese de

entender que o requerimento não é compatível com outras evidências e declarações do(a) postulante.

No caso dos autos, a parte autora demonstra não ter condições de arcar com custas processuais.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça, DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.

Prossiga-se o feito nos seguintes termos:

O Código de Processo Civil, em evidente avanço no sentido de solucionar consensualmente os conflitos,

trouxe no art. 334, caput1 a necessidade de designação de audiência de conciliação, tendo sido disposto no

art. 1652 que estas serão realizadas pelos centros de conciliação e mediação, estes que deverão ser criados

pelos tribunais respectivos.

Desta forma, determino a remessa deste feito ao Centro de Conciliação e Mediação deste Fórum

Regional de Mangabeira, para que proceda à realização de audiência de conciliação, observando-se os

prazos ali previstos, bem como os atos necessários, oficiando-se também ao Coordenador do Centro

de Conciliação, informando da necessidade de disponibilização de pauta.

A parte ré deverá ser citada e intimada para comparecer à audiência de conciliação.

O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na

petição inicial.

A citação deverá ser acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição

inicial e dos documentos.

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica

vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

As partes deverão ficar cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e

transigir).
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A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de

até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na

composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de

antecedência, contados da data da audiência.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Cláudia Evangelina Chianca Ferreira de França

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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Em anexo.
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Avenida Maximiano de Figueiredo, nº 154, sala 104 

Centro Comercial Oliver Von Sohsten, Centro, João Pessoa - PB 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL DE MANGABEIRA - PB 

 

 

Processo Nº.: 0802787-82.2020.8.15.2003 

 

 

 

HERCULES DOS SANTOS MATIAS, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que move em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, por seus procuradores 

subscritos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar 

para ao final requerer. 

Em virtude do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

por meio da portaria n. 61 de 31/03/2020, ter instituído a PLATAFORMA 

EMERGENCIAL DE VIDEOCONFERÊNCIA para realização de audiências e 

sessões de julgamento nos órgãos do Poder Judiciário, acessível em: - https: 

//https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/ -  para o caso de 

varas cíveis não dispor de ferramentas próprias, com a finalidade de propiciar 

uma opção à pratica de atos processuais que implicam em interação pública, 

sem qualquer custo, vem a parte autora disponibilizar seus dados para 

aprazamento de audiência, com a continuidade do trâmite processual. 

Assim sendo, a parte autora disponibiliza desde já os 

meios de contato seu e dos seus patronos, de forma que possa ser designada 

audiência pelas ferramentas usuais e existentes: 
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Avenida Maximiano de Figueiredo, nº 154, sala 104 

Centro Comercial Oliver Von Sohsten, Centro, João Pessoa - PB 

 

DADOS DA PARTE: 

WhatsApp: 83.98816-8480 

E-mail (Hangouts): herculesmatias@hotmail.com 

DADOS DO ADVOGADO: 

WhatsApp do advogado: 83.999762455 (Dr. Diego Franklim) // 83.986691090 

(Dra. Priscilla Lícia) // 83.987373608 (Dra. Ana Karolynne) 

E-mail (Hangouts): diegofranklim@hotmail.com // priscilla_licia@hotmail.com // 

karolnanjos@gmail.com 

 

Desta forma, sob pena de cerceamento ao acesso à 

justiça, com vistas a dar seguimento ao processo, requer que seja designada 

audiência virtual. 

Assim, considerando a IMPREVISIBILIDADE DO 

TÉRMINO DO ISOLAMENTO SOCIAL, bem como grave dano à parte pela 

demora interminável na continuidade do processo, REQUER QUE SEJA 

VIABILIZADA AUDIÊNCIA VIRTUAL NOS TERMOS DA LEI. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

João Pessoa, 12 de maio de 2020. 

 

PRISCILLA LICIA FEITOSA DE ARAUJO CABRAL 

Advogada OAB/PB nº. 15.472 

 

ANA KAROLYNNE DE ARAÚJO NEVES DOS ANJOS 

Advogada OAB/PB nº. 20.712 
 

DIEGO FRANKLIM DOS ANJOS LIMA 

Advogados OAB/PB nº. 25.013 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

CEJUSC V- CENTRO JUDICIÁRIO V DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, andar térreo, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Nº DO PROCESSO: 0802787-82.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: HERCULES DOS SANTOS MATIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De acordo com as prescrições do art. 93, XIV, CF e art. 203, § 4º,CPC e
do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria
Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para
a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da
Presidência n. 15/2018, intimo a parte autora, para no prazo de quinze
dias, informar se possui interesse, na realização de audiência de
conciliação virtual, através de ferramenta virtual, neste Cejusc. Caso
manifeste interesse, informar o contato telefônico e o e-mail da parte
adversa, que de forma convidativa, não impositiva, será chamada para
participar do ato conciliatório. As audiências de forma remota só serão
realizadas se ambas as partes concordarem.

 

João Pessoa/PB, 23 de julho de 2020.

DANIEL BERINGUER AMARO FORMIGA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

CEJUSC V- CENTRO JUDICIÁRIO V DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, andar térreo, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Nº DO PROCESSO: 0802787-82.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: HERCULES DOS SANTOS MATIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da

Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a

prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.

15/2018, da audiência de conciliação designada para o dia :INTIMO 
Tipo: Conciliação Sala: Sala I Mangabeira/ConciliaçãoMediação Data: 03/09/2020 Hora:

14:15 (AUDIÊNCIA PRESENCIAL) .

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para

negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,

sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da

causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na

composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de

an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .  

 

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2020.

DANIEL BERINGUER AMARO FORMIGA

Técnico Judiciário

 

Num. 33153015 - Pág. 1


